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PROJETO DE LEI N.º 1.455, DE 2024 
(Do Sr. Fábio Teruel) 

 
Dispõe sobre o exercício das atividades profissionais de Banhista, 
Tosador e Esteticista de animais domésticos e regulamenta os 
estabelecimentos comerciais onde tais atividades são desenvolvidas, 
visando o bem-estar dos animais. 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE  
DEFESA DO CONSUMIDOR;  
MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL;  
TRABALHO E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

Gabinete do Deputado Fábio Teruel - MDB/SP

PROJETO DE LEI N°           DE 2024

(Do Sr. Fábio Teruel)

Dispõe  sobre  o  exercício  das  atividades
profissionais de Banhista, Tosador e Esteticista
de  animais  domésticos  e  regulamenta  os
estabelecimentos  comerciais  onde  tais
atividades  são  desenvolvidas,  visando  o  bem-
estar dos animais.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art.  1º  É  reconhecido,  em  todo  o  território  nacional,  o  exercício  das
atividades profissionais de Banhista, Tosador e Esteticista de animais domésticos,
nos termos desta Lei.

Art. 2º As atividades de que trata o art. 1º desta Lei serão exercidas por:

I - portadores de certificação específica fornecida por entidades públicas
ou  privadas,  legalmente  reconhecidas,  mediante  a  conclusão  de  curso
profissionalizante; 

II - profissionais que, embora não certificados na forma do inciso anterior,
estejam exercendo as atividades há pelo menos 6 (seis) meses, contados da data
de publicação desta Lei, sendo que deverão providenciar sua certificação junto a
entidades  legalmente  reconhecidas  mediante  a  comprovação  do  exercício  da
atividade.

1

Câmara dos Deputados – Anexo III – Gabinete 472 – Praça dos Três Poderes – Brasília DF 

Telefone: +55 (61) 3215-2472 – E-mail: dep.fabioteruel@camara.leg.br

*C
D2

47
92

09
97

80
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Fábio Teruel
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD247920997800

PL
 n

.1
45

5/
20

24
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 2

5/
04

/2
02

4 
14

:4
2:

44
.0

30
 - 

M
ES

A

2



3 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1455/2024 

PL 1455/2024 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 2 de 5 

 

  

CÂMARA DOS DEPUTADOS

Gabinete do Deputado Fábio Teruel - MDB/SP

Parágrafo único. O curso de que trata o inciso I deste artigo terá conteúdo
mínimo  a  ser  regulamentado  pelo  Conselho  Federal  de  Medicina  Veterinária  e
incluirá, necessariamente, aulas práticas ministradas em regime presencial.

Art.  3º As atividades de banho, tosa e estética de animais domésticos
somente  poderão ser  exercidas em estabelecimentos  comerciais  registrados nos
Conselhos  Regionais  de  Medicina  Veterinária  que  mantenham  um  médico
veterinário como responsável técnico. 

Art. 4º São deveres de toda pessoa jurídica que ofereça as atividades de
banho, tosa e estética de animais domésticos:

I - proporcionar conforto, segurança, higiene e ambiente saudável;

II - sejam seguras, minimizando o risco de acidentes e incidentes e de
fuga; 

III  -  permitam  fácil  acesso  à  água  e  alimentos  e  sejam  de  fácil
higienização; 

IV -  possuam espaço suficiente para os animais se movimentarem, de
acordo com as suas necessidades;

V - se adequem aos melhores padrões sanitários, em especial quanto à
manutenção  de  programas  de  higienização  constante  e  à  prevenção  contra  a
transmissão de doenças infectocontagiosas.

VI  -  disponham  de  equipamentos  e  produtos  apropriados  e  em  bom
estado de conservação;

VII - garantam o fornecimento de equipamentos de proteção individual e
coletiva  para  os  profissionais  a  seu  serviço,  de  acordo  com  as  atividades
desempenhadas;

VIII  -  mantenham registros das atividades realizadas, com informações
sobre  os  procedimentos  adotados,  os  produtos  e  equipamentos  utilizados  e  a
identificação dos profissionais responsáveis.

IX  –  façam  a  ficha  de  registro  dos  animais  atendidos,  contendo
informações sobre o animal e o tutor. 
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Parágrafo único. Os registros de atividades deverão ser acompanhados
periodicamente  pelos  responsáveis,  de  modo  a  assegurar  a  correção  dos
procedimentos e a melhoria contínua da qualidade em sua execução.

Art.  5º  Os  profissionais  que  realizam  as  atividades  de  banho,  tosa  e
estética de animais domésticos têm o dever de zelar pelo bem-estar dos animais.

Parágrafo único. É vedada a utilização de instrumentos ou equipamentos
que possam causar dor, desconforto ou lesões aos animais, bem como o uso de
produtos que possam prejudicar sua saúde ou integridade física.

Art. 6º Os estabelecimentos que ofereçam os serviços de banho, tosa e
estética de animais domésticos deverão possibilitar aos clientes a visualização da
execução dos serviços por meio de sistemas de câmeras acessível via Internet.

Parágrafo  único.  A instalação dos sistemas previstos  no caput  deverá
ocorrer no prazo de 6 (seis) meses a contar da publicação desta Lei, e as gravações
deles resultantes deverão ser armazenadas pelo período mínimo de 6 (seis) meses.

Art.  7º As pessoas jurídicas que prestam serviços de banho e tosa de
animais de estimação respondem civilmente, perante seus clientes, por quaisquer
danos causados por ação ou omissão no exercício de suas atividades, sem prejuízo
da  responsabilidade  individual  do  profissional  cuja  conduta  tenha  efetivamente
concorrido para o resultado danoso.

Art. 8º O descumprimento das normas estabelecidas nesta Lei sujeitará o
infrator às sanções previstas no art. 72 da Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998,
que dispõe sobre  as  sanções penais  e  administrativas  derivadas de condutas  e
atividades lesivas ao meio ambiente, e dá outras providências.

Art. 9. O Conselho Federal de Medicina Veterinária regulamentará essa
Lei no prazo 60 (sessenta) dias após a sua publicação.

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO
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A prestação de serviços de banho e tosa de animais de estimação é uma

atividade que tem se expandido nos últimos anos, em decorrência do aumento do

número de animais de companhia e do aumento da preocupação dos proprietários

com  o  bem-estar  de  seus  animais.  Entretanto,  é  necessário  regulamentar  essa

atividade,  de  forma a garantir  a  qualidade do serviço,  a  proteção e  a saúde do

animal.

O presente projeto de lei tem como objetivo regulamentar a prestação de

serviços  de  banho  e  tosa  de  animais  de  estimação,  estabelecendo  requisitos

mínimos para a infraestrutura, equipamentos, produtos e profissionais que atuam

nessa  atividade.  Além  disso,  visa  proibir  a  utilização  de  instrumentos  ou

equipamentos que possam causar dor, desconforto ou lesões ao animal, bem como

o uso de produtos que possam prejudicar a saúde ou a integridade física do animal.

A  regulamentação  dessas  atividades  não  só  protege  os  animais,  mas

também promove a economia local. Estabelecimentos de banho e tosa e esteticistas

de  animais  são  pequenas  empresas  que  geram empregos  e  contribuem para  a

economia  local.  A  regulamentação  é  um  estímulo  para  tais  estabelecimentos

aprimorarem sua oferta de serviço e oferecer mais segurança e qualidade aos seus

clientes.

Ao  dispor  sobre  o  exercício  das  atividades  profissionais  de  Banhista,

Tosador  e  Esteticista  de  animais  domésticos,  a  proposta  reconhece  o  serviço

executado por esses trabalhadores, muitos dos quais atuam hoje na informalidade, e

que  passarão  a  ter  o  seu  trabalho  reconhecido  e  o  direito  a  se  capacitarem

adequadamente e se qualificarem como profissionais.

A falta de regulamentação abre espaço para maus-tratos e abusos por

parte de indivíduos sem escrúpulos. Animais maltratados ou traumatizados durante

o banho e tosa podem desenvolver  problemas comportamentais.  Além de evitar

danos físicos, como cortes e queimaduras, os serviços regulamentados de banho e
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tosa  também  podem  beneficiar  a  saúde  dos  animais,  removendo  parasitas,

prevenindo infecções de pele e promovendo a higiene adequada.

Ao  estabelecer  diretrizes  claras  para  a  prestação  desses  serviços  e

fiscalização adequada, podemos prevenir essas situações e proteger os animais de

possíveis abusos e também contribuir para a educação e conscientização do público

sobre a importância do bem-estar animal. 

Como seres sencientes, os animais merecem respeito e consideração em

todas as interações humanas. A regulamentação visa garantir que esses serviços

sejam prestados de forma ética e compassiva, respeitando os direitos fundamentais

dos animais.

Muitos países já possuem regulamentações específicas para o cuidado e

bem-estar dos animais de estimação. Este projeto de lei busca alinhar-se com essas

normativas internacionais, assegurando que o Brasil esteja em conformidade com os

padrões globais de proteção animal.

Por todo o exposto, espero contar com o apoio de meus ilustres pares

para a aprovação do presente projeto.

Sala das Sessões, em       de abril de 2024.

Deputado FÁBIO TERUEL

(MDB/SP)
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